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PROJETO DE LEI N° 2.1*2/05, DE 22 DE AGOSTO
2005.
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"RECONHECE DE UTILIDADE

PÚBLICA A "ASSOCIAÇÃO DOS
PEQ. PRQD. RURAIS DE CAPITÃO
DE CAMPO" O QUE ESPECIFICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Faço saber a todos os habitantes, deste Município que, a Câmara
Municipal de Picos Estado do Piauí, aprova e a Exm°. Sr°. Prefeito
Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. Io - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal A
ASSOCIAÇÃO DOS PEQ. PRQD. RURAIS DE CAPITÃO DE
CAMPO, com sede nesta Cidade de Picos - Estado do Piauí.

Art. 2o - A Sociedade de que trata o artigo anterior ficam assegurados
os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3o - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS -
ESTADO DO P1AULEM 23 de Junho de 2005.

\Y\jía^O 1}

íes IbiapífíffRENATO)
VEREADOR

PMDB



"-"—.C&/ QQ 0cr

Aprovado em

D'sci:ssãopor J _
Sa'a das Sessões c

A STVÍNÇão
Sala das Sessões^

Aprovado em S Pff^-f./M CfC?
Discussão por '\AAA^Afalf7sic£(0 r£P
Sala cias Sessões, !• -g^H^f(jZ/lS^&J?

^/ADCrA^áANÇÃO NESTA DATA
Câmara Municipal de Picos

Sancionmdm e Registrada Nesta Data
Sobre N*£./pZ no Livro N* ...Q/Á. '**
Registro de Leis e Resclurò Mn»leipaÍM
Fn/tas J03. (verso e ftibi- itda me«
diante 2 fh .ração d*1 cópias r. quadro de
avisos desia Prefeitura
Picos (P/)^<L<k^âtt*nk3. 3C&.OS-

Prefeitura Municipal de Picos


